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"PROJETO DC LEI NP014/89
DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Sumulat—DispÕe sobre eutorizaçao
tivo pere o Executivo Municipal'
utilizar como abertura da Credi—
to Suplementar 0 Excesso de Arr2
Cadaç;o, no Crçamanto — progremA

a da outras providânciag...

Antonic Mota Remoa,Presidenta da CâmereMunicipal de Ança1L
ca•MS.'no uecda suesetribuLÇÕgequalhe sãoconferidee /
por Lei, faz saber que a CâmereMunicLpeI, aprovour Beguin
te PrcJeto de Lei do Executivo Municipal.

—Rica a Prefeitura Municipal da Angelica, Estado de Mato Cru
eo do Sul, etrav;g de Secreteria MuniciçA de Fazenda, autorg
zeda a efetuar e abertura de credito suplementar util{zando'
cg recursos do exeagso :dêuarrecadaçao varificado durante o
exercfcio financeiro do corrente ano no orçamento—programa

vigente

—Oexcesso de arrecadeeÕa previste sere na ordem de NCZS—937.
200,00 (Nouscentos e trinta e sate mil, g duzentos cruzados'
novos), que sera utiHzado nas seguintes dOtaçÕegorçamenta—
rias ccnporme dispoe o {tem II, parágrefo IG do artigo
Lei Federei nÇ4.320/611t
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- CAMARA MUNICIPAL

- DESPESAS CORRENTES

- PESSCAL CIVIL

- GABINETE DC PRE7EITO

- DESPESAS CORRENTES

- PESSOAL CIVIL

- MATERIAL DE CONSUMO
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15.000,00




